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INDICAÇÃO ___/2013

Ao Exmo. Sr°.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

   O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

              Que seja implantado no Município de Canela: “O Sistema de Bilhetagem Eletrônica no Transporte Público.”
Justificativa:
           Justifica-se tal proposição, as vantagens do uso da bilhetagem eletrônica que podem ser relacionadas ao aumento da segurança nos veículos, devido à menor quantidade de dinheiro em circulação; à maior rapidez no embarque, já que o sistema dispensa o troco; à redução do custo operacional; à geração e controle das informações sobre os usuários, monitorando sua presença no sistema; a facilidades para a flexibilização da tarifa única. Com todas estas vantagens, passaram a contribuir para a mobilidade urbana, fenômeno este que emerge como uma das principais preocupações contemporâneas.
                       Canela, 10 de dezembro de 2013.

                                                          Gilberto Cezar
                                                               Vereador 
                                                       Líder Bancada PSDB
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